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LEI Nº 1.617, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.  
 

Altera a Lei 1.367, de 15 de abril de 2008, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher –
CMDM. 

 
A Câmara Municipal de Rio das Flôres aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º As alíneas “c”, “d” e “e” do art. 3º da Lei 1.367, de 15 de abril de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
     Art. 3º - [......] 
 
          I – [......] 
 
          II –  [.......] 
 
     1) DO PODER PÚBLICO: 
 
          a) [........] 
 
          b) [........] 
 
          c) um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
 
          d) um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
 
          e) um representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
          f) [.........] 
 
          g) [.........] 
 
Art. 2º O inciso II do art. 6º da Lei 1.367, de 15 de abril de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
        Art. 6º [.......] 
 
           I – [.........] 
 
           II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada dois meses, em datas 

marcadas pelo Conselho e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou 
por requerimento da maioria dos seus membros, por assuntos de relevância. 
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        a) [.........] 
 
        b) [.........] 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Rio das Flôres, 13 de dezembro de 2011. 

 
Paulo Roberto Figueiredo Vinagre 

Presidente 
 

Pedro Paulo da Rosa 
Vice-Presidente 

 
Tereza Cristina Meyer Cabral Machado 

1ª Secretária 
 

Braz Rogério Mendes da Costa 
2º Secretário 

 
 

        De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor sanciono a presente Lei. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2011. 
 

Luis Carlos Ferreira dos Reis 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 


